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ALTERAÇÃO DO EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5874/2024 

 

 
 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS  NOVAS, GENUÍNAS OU ORIGINAIS, COM PERCENTUAL DE 
DESCONTO PELA TABELA CÍLIA, EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM VEÍCULOS 
DO TRANSPORTE ESCOLAR DE RIO QUENTE – GO 

 

Fica alterado o edital em epígrafe uma vez que o original não constava o valor do percentual 
desconto tabela CILIA, o valor hora manutenção e nem o valor das lavagens dos veiculos 

 

Assim segue abaixo o edital completo com as devidas alterações e a reabertura do prazo, 
permanecendo o encerramento do período de credenciamento em 31/12/2024. 

 

 

 

 

 
 

 
Rio Quente, 22 de AGOSTO de 2024. 

 
 
 
 

 

Otávio Marcolino dos Santos 
Gestor FME 
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EDITAL ALTERADO 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5874/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 012/2024 

 
 

1. O OBJETO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE RIO QUENTE - GO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.852.675/0001-27, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.796.710/0001-45, torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando 
CHAMAMENTO PÚBLICO para procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, com o objetivo 
de credenciar pessoas jurídicas para PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS  NOVAS, GENUÍNAS OU ORIGINAIS, COM PERCENTUAL DE 
DESCONTO PELA TABELA CÍLIA, EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM VEÍCULOS 
DO TRANSPORTE ESCOLAR DE RIO QUENTE - GO., nos termos e nas condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às 
normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se 
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 
1.3. A fundamentação da contratação tem como base o previsto no art. 79, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente, caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
1.4. Este credenciamento não implica em contratação pela administração. Para as 
eventuais e futuras contratações serão realizadas, preferencialmente, a publicação de 
chamamento para contratação, a depender da demanda, com as condições e prazos 
1.5. A forma de fornecimento dos materiais, seus quantitativos, valores, prazos etc. 
estão previstos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
1.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – 
PESSOA JURIDICA 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO I V  – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO – PESSOA 
JURIDICA 
 

1.7. RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS  NOVAS, GENUÍNAS OU ORIGINAIS, COM PERCENTUAL 
DE DESCONTO PELA TABELA CÍLIA, EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA E EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM 
VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE RIO QUENTE – GO 

DATA ABERTURA: 23/08/2024 

PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO: DA ABERTURA ATÉ  31/12/2024 
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Endereço: Av. José Dias Guimarães, 535, Centro Rio Quente -  GO, CEP 75.6667-000 – 
Prédio da prefeitura, sala de licitações. 
Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação 
ocorrerá 
a partir de 23/08/2024, a partir das 09h00 , no endereço acima indicado, ou por e-mail: 
licitacao@rioquente.go.gov.br 
• O credenciamento permanecrá aberto até 31/12/2024 
Esclarecimentos: e-mail: licitacao@rioquente.go.gov.br 

Fundamentação Legal: O presente certame será regido pela Lei nº 14.133, de 1º de 
abril 
de 2021 nos arts.74, “caput”, inciso IV, 78, inciso I, combinados com o art. 79, inciso I. e 
art. 6º, inciso XLIII e demais 
legislação aplicáveis, observando ainda, as condições estabelecidas neste Ato 
Convocatório e seus anexos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste processo licitatório os interessados pertencentes ao ramo 
de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
2.2. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade 
dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida 
neste Edital. 
2.3. Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas 
por cartório competente, ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais 
para autenticação pelo Agente de Contração, à exceção dos documentos gerados 
automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 
2.4. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente 
impressos e/ou consultados pelo Agente de Contratação para efeito de comprovação de sua 
autenticidade. 
2.5. Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de 
validade, os demais documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa 
ou com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da entrega da Solicitação de 
Credenciamento. 
2.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e Anexos, com exceção dos casos 
expressamente previstos. 
2.7. NÃO será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídica ou física nos 
casos: 
2.7.1. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.; 
2.7.2. entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em 
processo de dissolução total ou liquidação; 
2.7.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 
2.7.4. suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993; 
2.7.5. impedidos de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal, nos termos do art. 7º da Lei n. 
10.520/2002; 
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2.7.6. declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal, nos termos do art. 
87, IV, da Lei n. 8.666/1993 
2.7.7. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
2.7.8. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 
72, 
§ 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
2.7.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
2.7.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
2.7.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 14.133/21. 
2.7.12. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenha função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.7.13. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.7.14. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
2.7.15. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 

 
 

2.8. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
2.8.1. O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no 
endereço eletrônico do www.rioquente.go.gov.br 
2.8.2. Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento serão prestados pelo e-mail  
licitacao@rioquente.go.gov.br; 
2.8.3. Os esclarecimentos serão disponibilizados no site deste município – Link:  
www.rioquente.go.gov.br e comunicados por e-mail ao solicitante. 
2.8.4. Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edital, a 
qualquer tempo, o que não terá efeito de recurso. 
2.8.5. As impugnações serão conhecidas se dirigidas diretamente ao Agente de 
Contratação e enviadas eletronicamente pelo interessado para o endereço eletrônico  
licitacao@rioquente.go.gov.br, devendo o arquivo estar obrigatoriamente no formato PDF 
(Portable Document Format), com tamanho máximo de 10 (dez) megabytes, ou protocoladas no 
departamento de licitações deste município. 
2.8.6. O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão 
disponibilizados no site deste Link www.rioquente.go.gov.br e comunicados por e- mail ao 
solicitante. 
 

3. DO PROCEDIMENTO 
3.1. O procedimento obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº. 
14.133/21. 
3.2. Para realizar o credenciamento o Agente de Contratação poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar 
parecer técnico ou jurídico que integrará o processo. 
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3.3. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as 
exigências estabelecidas para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do dia 
18 de julho de 2024. 
3.4. O prazo de vigência do credenciamento será até 31/12/2024, podendo ser prorrogado, 
conforme o interesse da administração pública por sucessivos períodos. 
3.5. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, 
após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a 
subscrição do Termo de Contrato ao Credenciamento. 
3.6 O fornecimento será remunerado com base nos valores definidos no Termo de referência 
desye Edital, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela de remuneração adotada. 
3.7. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 
subcontratação parcial do objeto. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
4.1 O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 
a) Inscrição; 
b) Habilitação; 
c) Classificação; 
d) Realização de sorteio entre os credenciados ou distribuição da demanda, se for o 
caso; 
e) Convocação; 
f) Assinatura do Termo de Contrato; 
g) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 
4.2. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento, e as três 
etapas seguintes, à própria execução dos efeitos do credenciamento. 
4.3. A divulgação da lista dos credenciados no site oficial do município, não impõe 
à administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 
 
5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 02.12.01.12.361.2012.2216.3.3.90.30 fichas 1033, 1034, 1035 e 1036 fontes 101, 115 e 124  
02.12.01.12.361.2012.2216.3.3.90.39 fichas 1041, 1042, 1043  fontes 101, 115 e 124 
. 
 
5. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. DA INSCRIÇÃO 
5.1.1. O credenciamento poderá ser feito a qualquer tempo, desde que preenchidas as 
condições e atender a todas as exigências deste Edital; 
5.1.2. O requerimento de credenciamento e os documentos necessários à habilitação 
deverão ser encaminhados ao Setor de licitações através do e-mail 
licitacao@rioquente.go.gov.br ou entregues pessoalmente em Av. José Dias Guimarães, 535, 
Centro, Rio quente – GO CEP: 75.667-000, conforme datas em epígrafe. 

5.1.3. O conjunto de documentos apresentados deverá conter: 
I – Requerimento de credenciamento, na forma do modelo disponível no Anexo II, datado 
e assinado pelo representante legal; e 
II – Documentos necessários à habilitação previstos neste presente instrumento; 
III – Declarações, propostas de preços, com a indicação da potencialidade de 
fornecimento pelo interessado, bem como a possível localidade que poderá atender, e demais 
documentos previstos no presente edital; 
5.1.4. O requerimento de credenciamento não poderá conter emendas, rasuras, borrões 
ou entrelinhas que possam dificultar o reconhecimento de sua caracterização, considerada 
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indispensável à sua validade. 

5.1.5. O requerimento apresentado de forma incompleta, rasurado ou em desacordo com 
o estabelecido neste edital será considerado inepto, podendo o interessado apresentar novo 
requerimento, escoimado das causas que ensejaram sua inépcia. 

5.1.6. Os interessados que constituírem procuradores para representá-los, quais, 
deverão apresentar, além de todos os documentos relacionados neste edital e os seguintes: 

I – Procuração, discriminando os poderes específicos, contendo a indicação do signatário 
confirma reconhecida, acompanhada do instrumento que comprove os poderes do signatário; 

II – Cópia da cédula de identidade, se o procurador for pessoa física; 

III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, se o 
procurador for pessoa jurídica. 

5.1.7. – Os documentos para o credenciamento serão protocolizados na data do seu 
recebimento, devendo todos estarem dentro do prazo de validade. 

6.1.8 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento 
de formulário disponibilizado no Anexo II deste Edital e apresentação dos seguintes documentos: 
 

6.2 DA HABILITAÇÃO 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.2.1.1. Habilitação Jurídica para Pessoa Jurídica: 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada; 
c) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em 
cópia autenticada: 
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, sempre em cópias autenticadas; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. Apresentar em cópia autenticada. 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° 
da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. Apresentar em cópia autenticada; 
g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
h) Em caso de MEI (Micro Empreendedor Individual ) o documento equivalente 
 
6.2.2. DOCUEMNTOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 
I - DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos: 
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
 

 
6.2.3. SANÇÕES OBSTATIVAS DE LICITAR E CONTRATAR 
6.2.3.1. Como condição ao exame da documentação de habilitação, o Agente de 
Contratação verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no credenciamento ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 
da União; 
II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 
III - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e 
IV – Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
6.2.3.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 
6.2.3.3. Constatada a existência de sanção, a Administração decidirá pela não obtenção 
do credenciamento. 
6.2.4. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, 
ilegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não 
atenderem às exigências deste Edital. 
6.2.5. O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
6.2.6. As empresas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo 
credenciar-se nos materiais, devendo explicitar sua(s) opção(ões) no ato de inscrição. 
6.2.7. O formulário preenchido e demais documentos previstos neste instrumento 6 
deverão ser entregues no Setor de licitações da Prefeitura Municipal ou e-mail, em envelope 
fechado, de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa deverá constar a seguinte 
descrição: 
 
 

MODELO: 
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6.2.8. As pessoas interessadas receberão comprovante de inscrição identificando o nome, 
CPF e RG, devidamente datado e assinado por servidor designado. 
6.2.9. Não poderá ser habilitada, a pessoa que deixar de apresentar documentação 
prevista , ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo de 
credenciamento pelo Agente de Contratação, mediante comunicação indicado no formulário de 
inscrição. 

6.2.10. O Agente de contratação devolverá a documentação aos interessados que tiverem 
suas inscrições indeferidas. 
6.2.11 O agente de contratação concluirá pela habilitação das interessadas, ata de julgamento, 
quando cumprirem as exigências previstos no edital; 
 
6.3. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 
a) Declaração Unificada (Anexo). 
 
6.4. DA CLASSIFICAÇÃO 
6.4.1. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a 
convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do fornecimento do 
bem, o edital preve os critérios objetivos de distribuição da demanda, sendo adotados, dentre 
outros, os seguintes: 
I – Convocação dos credenciados por ordem de inscrição; II – Sorteio; 
6.4.2. Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos 
no edital forem apresentados na sua completude e regularidade, onde constará horário de 
entrega. Caso o documento seja enviado por e-mail, passará a contar da data do envio, onde 
datas anteriores ao da abertura serão considerados como enviados as zero horas desta data. 
6.4.2. O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o 
comparecimento do credenciado à sessão é facultativo. 
6.4.3. A sessão pública de sorteio para elaboração dos credenciados será realizada no 
Setor de Licitações da Prefeitura, em data e horário previamente designado e comunicado aos 
participantes. 
6.4.4. Após realizado o sorteio o resultado será disponibilizado no site oficial do município. 
6.4.5. A relação numerada dos credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a 
ordem de designação e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar pelo 
primeiro classificado. 
6.4.6. Aqueles que forem credenciados após o prazo inicial de envio de documentos 
previsto neste edital, entrarão no final da ordem da lista de atendimento estabelecida pelo 
sorteio/classificação. 
6.4.7. Havendo descredenciamento, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de 
classificação, reordenando os demais. 

6.4.8. A forma para a realização do sorteio, será com a colocação em um único recipiente 
de papéis cortados em tamanho único, dobrados e previamente preenchidos com o nome dos 
credenciados, onde os próprios credenciados serão convidados a efetuar o sorteio. 
6.4.8.1. Em cada retirada para a definição da sequência, deverá ser mostrado e lido em 
voz alta o nome do credenciado sorteado a todos os presentes, sendo registrado em ata pelo 
Agente de Contratação. 
6.4.9. O Agente de Contratação avaliará os casos omissos, considerando sempre o 
interesse público. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
CNPJ 
TELEFONE 
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6.5. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da 
Administração na determinação da demanda por credenciado, inclusive entre os que já estão 
credenciados. 
6.6. O Agente de Contratação observada a periodicidade máxima de 06 (seis) meses 
complementará e publicará novas listas, nas quais constarão as novas pessoas credenciadas que 
tenham sido classificadas, obedecendo-se à rotatividade necessária para fornecimento do 
material. 

 
 

6.7 DA CONVOCAÇÃO 
 
6.7.1 A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e 
programadas e a disponibilidade financeira e orçamentária. 
6.8 O Agente de Contratação convocará os credenciados para a assinatura do contrato, 
obedecida rigorosamente a ordem de classificação, através de publicação no site oficial do 
município, no endereço eletrônico www.rioquente.go.gov.br, ; 
6.9 O ato de convocação conterá, resumidamente, contratado, objeto, local do 
fornecimento, valor da contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 
6.10 O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado pelo 
Agente de Contratação, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste, 
podendo ser prorrogado. 
6.11 A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo 
estipulado, decairá do direito de fornecer o bem e, independentemente de notificação, deverá 
prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de 
assinatura, estando sujeita às penalidades previstas nas Lei 14.133/21, inclusive com 
descredenciamento. 
6.12 Caso a convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo 
de Contrato, será convocada a próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de classificação. 
6.13 A execução do fornecimento de bens somente será autorizada após a publicação do 
extrato do Termo de Contrato, em conformidade com suas cláusulas. 
6.14 O Termo de Contrato/Credenciamento poderá ser enviado por meio eletrõnico, para 
assinatura digital, devendo assim todas as assinaturas apostas serem digitais, contando para 
vigência a data da ultima assinatura. 
6.15 Após a Classificação, a convocação e assinatura do Termo, a solicitação do 
forneciemnto/serviço se dará conforme classificação ficando o limite de valor de R$ 10.000,00, 
para cada Credenciado, assim o primeiro classificado ao atingir o limite de valor com 
fornecimento/serviço, passará para o final da fila chamando assim o segundo classificado para 
os próximos pedidos, e assim sucessivamente. 
6.16 O limite apontado no item 6.15 poderá sofrer variação de até 10% para mais ou 
para menos conforme o pedido, uma vez que nem sempre será possivel efetuar as contratações 
com o somatório do valor exato 
 
7 RECURSOS 
 

7.7 Das decisões do Agente de Contratação, inabilitação do participante ou de elaboração 
da lista dos credenciados, caberá recurso a ser interposto, no prazo de 03 (três) dias, contados 
da sessão pública e da lavratura da ata, nos termos do artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/21, o 
qual deverá ser protocolizado no Setor de licitação da Prefeitura ou enviado para o e-mail  
licitacao@rioquente.go.gov.br. 
 

7.8 Recebido o recurso, pelo Agente de Contratação, no prazo de 03 (três) dias, procederá 
a instrução deste e respondê-lo, com os documentos e informações necessários, procedendo ao 
juízo prévio de retratação, se for o caso. 
7.9 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

http://www.rioquente.go.gov.br/
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aproveitamento. 
7.10 Se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o agente de 
contratação encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.7 As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as 
especificidades da prestação do fornecimento de bens, a duração e o custo previsto para este, 
ressaltando sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme 
as determinações da Lei Federal 14.133/21. 
8.8 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
sua regularização por parte da contratada. 

 
 

9 RESCISÃO 

9.7 A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e 
demais as consequências previstas no termo, na Lei Federal 14.133/21. 
9.8 A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos 
casos enumerados da Lei Federal n° 14.133/21. 
10.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 
 
10 DO DESCREDENCIAMENTO 
 
10.7 Constituem hipóteses de descredenciamento: 
I – Incidir em uma das hipóteses previstas neste Edital; 
II – Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados; III – 
Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 
IV – Forem procedentes as denúncias formuladas sobre o fornecimento ou irregularidades 
que afrontem princípios constitucionais; 
IV – Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho, se 
for o caso; 
V – Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de fornecimento a ponto de não 
atender às exigências estabelecidas; 
VI- Desatendimento as determinações regulares do Município destinadas a regulamentação e 
desenvolvimento do fornecimento dos materiais credenciados. 
VII - Os casos de descredenciamentos serão formalmente motivados, assegurando-se o direito 
ao contraditório, e ampla defesa. 
 
11 SUSPENSÃO/INATIVAÇÃO 

12.2. A credenciada poderá suspender temporariamente seu credenciamento mediante o 
encaminhamento de requerimento, assinado pelo responsável legal ou procurador e no 
formato PDF para o e-mail ou protocolado no setor de licitações, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 
 

12 PENALIDADES 

12.7 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 
Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.7.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a 
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pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à 
Administração ou a terceiros. 

12.7.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto 
do credenciamento e compreenderá: 

12.7.2.1 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
material, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no subitem 
5.4 do projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

12.7.2.2 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
material, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no subitem 5.5 do 
projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 
12.7.2.3 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
material, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior. 
12.7.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 
Poder Judiciário poderá aplicar à CREDENCIADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo 
de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento da empresa. 

12.7.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A 
partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CREDENCIADA terá o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da 
multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

12.7.5 Na hipótese de a CREDENCIADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo 
fixado na notificação de cobrança, a administração inscreverá o valor em dívida ativa. 

12.7.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 
direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei 
n.14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Administração, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo 
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 
sem motivo justificado; 
 

12.7.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos 
seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 
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12.7.8 É admitida a reabilitação da credenciada perante a administração, exigidos, 
cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
12.7.9 Além das penalidades citadas, a(s) CREDENCIADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 
cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

12.7.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada 
e aceita pela Administração, a(s) CREDENCIADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 
penalidades mencionadas. 

12.7.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

12.7.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-
se o contraditório e a ampla defesa. 

13 DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

13.7 O presente credenciamento terá vigência até 31/12/2024, contados da data de 

publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 

13.8 Ao final de cada período  e durante a vigência deste credenciamento, será  republicado 
o aviso do edital para credenciamento de novas interessadas, sem prejuízo dos credenciamentos 
já homologados. 

13.9 A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 
credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de 
vigência. 

13.10 O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no 
todo ou 
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em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

14 DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

14.1 Os preços fixados no edital de credenciamento não sofrerão qualquer revisão, 
reequilíbrio ou realinhamento, uma vez que seguirão os valores previstos na tabela SINAPI que 
periodicamente são revisados e atualizados por órgãos do governo. 

 

15 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1 O município  poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente Edital, na forma 
da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou 
compensação. 
 
15.2 A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá o município, 
se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das inscrições propostas. 
15.3 É facultada ao Agente de Contratação promover, a qualquer tempo, diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 
15.4 Os erros irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado pelo Agente de 
Contratação 
15.5 Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em 
despacho motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, 
que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira. 
15.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 
objeto deste credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou 
portal oficial do município; 
15.7 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o 
Foro da Comarca de Caldas Novas - GO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
15.8 Os casos omissos serão dirimidos pelo município de Rio Quente - GO com 
auxílio técnico do Controle Interno e da Procuradoria Jurídica do município. 
 

Rio Quente, 22 de AGOSTO de 2024. 
 
 

 

Otávio Marcolino dos Santos 
Gestor FME 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21  

Processo Nº 5874/2024 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Setor requisitante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda:  TRANSPORTE ESCOLAR 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS  NOVAS, 

GENUÍNAS OU ORIGINAIS, COM PERCENTUAL DE DESCONTO PELA TABELA CÍLIA, 
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM VEÍCULOS DO TRANSPORTE 

ESCOLAR DE RIO QUENTE - GO. 
 

Por ser difícil quantificar o que será necessário realizar em cada veículo tomamos com base para 
o caso de peças e manutenções, os valores gastos no período de setembro 2023 a julho 2024. A 
estimativa visa também o atendimento às demandas imprevisíveis, na medida do possível. 

 

• Lavagem/Higienização: 

  

A frequência de lavagem estimada foi com base no numero de veículos calculando uma lavagem 
semanal, uma vez que os veículos rodam pelas estradas vicinais, e sujam muito.  

 

ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS UNID. QUANT. 

1 
FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, GENUÍNAS OU 
ORIGINAIS, COM PERCENTUAL DE DESCONTO PELA 
TABELA CÍLIA 

R$ 193.589,00 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E REPAROS MECÂNICOS 
EM GERAL - ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, ETC) INCLUSIVE 

SERVIÇOS NOS SISTEMAS DE PARTE ELÉTRICA, 
FREIOS, DE DIREÇÃO, HIDRAULICOS, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DO MOTOR, CAIXA DE MARCHAS E 
REGULAGENS EM GERAL. 

HORAS 270 
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3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO (LAVA – JATO) PARA VEÍCULOS DO 

TRANSPORTE ESCOLAR  - ÔNIBUS – ACIMA DE 30 
LUGARES. 

SERV 252 

4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E 

HIGIENIZAÇÃO (LAVA – JATO) PARA VEÍCULOS DO 
TRANSPORTE ESCOLAR  - MICRO -ÔNIBUS – ABAIXO DE 
30 LUGARES 

SERV 294 

5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO (LAVA – JATO) PARA VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – VEICULO DE PASSEIO 5 

LUGARES 

SERV 42 

• O valor do desconto sobre a tabela Cília será de 16% (dezesseis por cento) 

• O valor da hora de serviços mecânicoas será de R$ 173,22 (cento e setenta e três reais 
e vinte e dois centavos) 

• Lavagem por ônibus, item 3 será de R$ 255,33 (duzentos e cinquenta e cinco reais e 
trinta e três centavos) 

• Lavagem por micro-ônibus, item 4 será de R$ 166,31 (cento e sessenta e seis reais e 
trinta e um centavos) 

• Lavagem por veículo passeio, item 5 será de R$ 61,26 (sessenta e um reais e vinte e 
seis centavos) 
 

• Para chegar ao quantitativo estimado para peças pegou-se o consumo de peças de 
janeiro a junho 2024 onde obteve-se o valor pago de R$ 193.589,36, dividindo por 6 (meses) 
e multiplicando por 12 (meses) obteve-se o valor de R$ 387.178,71, no entanto optou-se por 
lançar somente 50% deste valor uma vez que existe processo de gerenciamento através de 
cartão/sistema em andamento que poderá utilizar parte desse valor. 

•  Para chegar ao quantitativo estimado para manutenções pegou-se o gasto com esse 
serviço de janeiro a maio 2024 onde obteve-se o valor pago de R$ 25.058,06, dividindo por 
5 (meses) e multiplicando por 12 (meses) obteve-se o valor de R$ 60.139,93, no entanto 
optou-se por lançar somente 80% deste valor uma vez que existe processo de 
gerenciamento através de cartão/sistema em andamento que poderá utilizar parte desse 
valor. Com o valor arredondado de R$ 48.000,00 pegou a média de valores da hora das 
cotações 

Para chegar ao quantitativo estimado para lavagens e higienização dos veículos  
pegou-se uma lavagem por semana, considerando que 12 meses terão 52 semanas, 
descontando 10 semanas de janeiro e julho, chegou-se ao total de 42 semanas, 

sendo esse valor multiplicado pelo numero de veículos conforme categorial (Leve, 
Micro ônibus, ônibus). 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA DA EDUCAÇÃO 
1 VW/15.190 EOD E.HD ANO 2013 ORE - PLACA ONE -3563 
2 VW/NEOBUS MINI ESC ANO 2016 - PLACA PQW-66951 
3 VW/NEOBUS MINI ESC ANO 2016 - PLACA PQW-6585 
4 VW/NEOBUS MINI ESC ANO 2020 - PLACA RBV 1152 
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5 VW/NEOBUS TH ANO 2017 - PLACA PRD-1713 
6 VW/NEOBUS MINI ESC ANO 2020 - PLACA RBV1L82 
7 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO ANO 2021 - PLACA RCG1B01 
8 VW/15.190 EOD E.HD ORE ANO 2020 - PLACA RCM 2I92 
9 VW/NEOBUS THUNDER E ANO 1021 - PLACA RCC 8B51 
10 M.BENZ/CAIO LO 916.0NE ANO 2019 - PLACA QTRO-0204 
11 M.BENZ/OF 1519 R.ONE ANO 2017 - PLACA PRQ 7413 
12 IVECO/BUS 10-190E ANO 2020 - PLACA RBT0G16 
13 VW/15.190 EOD E.HD ANO 2013 ORE - PLACA ONE 3543 

14 RENAULT KWID ZEB 1.0 12V FLEX ANO 2020/2021 – PLACA RB05E67 

1.1 Tipo de Objeto: 
 
(      ) Serviço não continuado 

( X ) Serviço continuado SEM 

dedicação exclusiva de mão de obra  

(  ) Serviço continuado COM 

dedicação exclusiva de mão de obra 

 

(     ) Material de consumo 

(   ) Material permanente / equipamento 

(     ) Obra 

(     ) Serviço de engenharia 

1.2 Forma de Contratação Sugerida: 

 (   ) Dispensa (Valor) 

(   ) Pregão Eletrônico 

(    ) Pregão Presencial 

(    ) Concorrência 

(    ) Concurso 

(    ) Leilão 

(    ) Diálogo competitivo 

(  X  ) Inexigibilidade CREDENCIAMENTO 
 
1.3 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 
(     ) Sim 
(  X  ) Não 
 
1.3.1 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 
(     )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes, com maior celeridade e transparência 
(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 
(    ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração Pública 
 
 
1.4 Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 
 
(     ) Vistoria obrigatória  
(     ) Vistoria facultativa  
(  X   ) Não será exigida vistoria. 
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Justificativa:  

Para melhor dimensionamento o licitante poderá entrar em conmtato com o 

município e agendar vistoria, não sendo esta obrigatória. 
 
1.5 Do agrupamento de itens em lotes 
 
A aquisição/contratação se dará em lotes? 
( X  ) Não 
(    ) Sim 
 
Justificativa:  

 
 
1.6 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para 
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 
(   X ) Não 
(     ) Sim 
1.7 Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 
( X  ) Não 
(     ) Sim 

O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses. contados da assinatura do(a) contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

A contratação de uma empresa para fornecimento de peças novas, genuínas ou originais, com 

percentual de desconto pela tabela Cília, e outra empresa para realização de manutenção 

preventiva e corretiva do transporte escolar de Rio Quente - GO se faz necessária para garantir 

a segurança e a qualidade do serviço prestado aos estudantes do município. 

O transporte escolar é essencial para garantir o acesso à educação de crianças e adolescentes 

que precisam se deslocar diariamente para as escolas. Portanto, é de extrema importância que 

os veículos estejam em perfeitas condições de funcionamento, evitando possíveis acidentes e 

garantindo o bem-estar dos alunos. 

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de peças originais ou 

genuínas é fundamental para garantir a durabilidade e o bom funcionamento dos veículos. 

Além disso, o desconto pela tabela Cília permite que a prefeitura economize recursos na 

aquisição das peças, possibilitando investimentos em outras áreas de interesse público. 

Já a contratação de uma empresa para realizar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos 

do transporte escolar é essencial para garantir a segurança dos estudantes. Com a manutenção 

adequada, é possível identificar e corrigir eventuais problemas mecânicos antes que se tornem 

mais graves, evitando paradas inesperadas e garantindo a regularidade do serviço prestado. 

Importante apontar que o município não possui profissional para executar a lavagem dos ônibus 

que compõem o transporte escolar, cabendo muitas vezes a boa vontade dos motoristas que 

não tinha essa obrigação entre suas atribuições, fato que acaba por gerar algumas complicações 

ao órgão público. Assim percebeu-se também, a necessidade de contratar empresa que efetue 

esse serviço semanalmente. 

Apesar do município possuir em andamento a contratação de aquisição de peças e manutenção 
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veicular, através de Cartão de serviços (maior desconto na taxa de administração), este 

departamento percebeu um elevado gasto, conforme comprova relatórios anexos, e algumas 

dificuldades nessa modalidade, entendendo assim importante buscar e testar outras opções de 

contratação. Embora este órgão seja participante dessa outra modalidade, possuindo as duas 

formas de prestação de serviços e fornecimento, será possível checar, através dos valores finais 

apresentados, qual a melhor forma e a mais vantajosa ao erário, para a execução/fornecimento. 

A opção pelo credenciamento se deu por proporcionar a possibilidade de existir mais de um 

fornecedor habilitado para o mesmo item, dando mais celeridade e facilidade no processo de 

manutenção dos veículos. 

Dessa forma, a contratação das empresas para fornecimento de peças e realização da 

manutenção dos veículos do transporte escolar de Rio Quente - GO demonstra o compromisso 

da administração pública com a segurança e a qualidade do serviço prestado à comunidade 

escolar, atendendo ao interesse público e garantindo o direito à educação de forma segura e 

eficiente 

 

2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais vantajosa tanto 
para a contratação inicial quanto para futuras manutenções. O processo de avaliação envolveu 
uma análise criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, 
mas também a qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo. 
Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um equilíbrio 
notável entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo inicial competitivo, essa 
alternativa demonstrou ser compatível com as necessidades projetadas no caso de uma eventual 
manutenção futura. Sua capacidade de adaptação a possíveis mudanças também foi um ponto 
crucial na decisão. 
 
A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da contratação, mas 
também previu potenciais economias a longo prazo, tanto em termos de despesas operacionais. 
Com base na análise detalhada realizada, esta solução se destaca como a mais viável e 

promissora para atender às demandas atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio ideal entre 

eficiência, confiabilidade e custo, tanto na fase inicial quanto nas manutenções posteriores. 

 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

3.1 Para atender adequadamente o objeto de contratação de uma empresa para fornecimento 
de peças novas, genuínas ou originais, com percentual de desconto pela tabela Cília, e 
contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva do transporte escolar de Rio 
Quente - GO, é necessário que a solução apresente os seguintes requisitos: 
Fornecimento de peças 

• - Disponibilidade de peças novas, genuínas ou originais para os veículos utilizados no 
transporte escolar. 

• - Garantia de que as peças fornecidas sejam compatíveis com os modelos dos veículos em 
questão. 
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• - Aplicação de descontos consideráveis pela tabela Cília, visando a redução de custos para 
a contratante. 

• - Agilidade na entrega das peças, garantindo o rápido reparo dos veículos em caso de 
necessidade. 
Manutenção preventiva e corretiva 

• - Disponibilidade de equipe técnica especializada para realizar a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos. 

• - Realização de inspeções regulares nos veículos, visando identificar e antecipar possíveis 
problemas. 

• - Rapidez no atendimento em casos de manutenção corretiva, visando a pronta 
disponibilidade dos veículos para o transporte escolar. 
 
3.2. Principais serviços 
A contratação pretendida objetiva atender aos itens a seguir listados: 
PRINCIPAIS SERVIÇOS 
Manutenção mecânica e elétrica preventiva e corretiva em motor; sistema de embreagem; 
sistemas de alimentação e injeção eletrônica a diesel, a gasolina e a álcool; sistema de 
transmissão; sistema de direção; sistema de suspensão; sistema de freios; sistema de 
arrefecimento, ventilação; sistema elétrico em geral; sistema de escapamento 
Manutenção de garantia de fábrica 
Manutenção de veículos envolvidos em danos por acidentes ou incidentes 
Serviços de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios) 
Serviços de substituições de óleos lubrificantes para motores a gasolina, a álcool e a diesel; 
câmbios e transmissões 
Serviço de lanternagem e funilaria 
Serviço de pintura 
Serviço de estocagem 
Serviços de tapeçaria automotiva: costuras e/ou trocas de estofados; revestimentos; bancos; 
encosto de cabeça; forrações do teto, assoalhos, porta-malas; guarnições de tecidos, nylon ou 
similar 
  
Serviços de alinhamento de direção e suspensão (cáster, cambagem, convergência e 
divergência), desempeno de rodas, balanceamento, simples e computadorizado; trocas e 
remendo de pneus 
Serviços de chaveiro automotivo, incluindo fornecimento de chaves; cópias; reparos e/ou 
substituições de cilindros de ignição e trancas de volantes; decodificação e cartões de ignição 
automotiva 
Serviços de manutenção de ar condicionado automotivo, incluindo verificação do funcionamento; 
correções de vazamentos; reposições de gás; substituições de filtros; higienização do sistema 
de ar condicionado 
Fornecimento de toda e qualquer peça necessária ao uso regular do veículo sendo genuínas e 
originais, conforme desconto na tabela Cília 
Fornecimento de todo e qualquer componente e/ou acessório automotivo 
Serviços de reparo e substituição de acessórios veiculares luminosos e sonoros 
Serviços de lavagem, aspiração, lubrificação, polimento e cristalização 
Serviços de vidraçaria automotiva em geral, incluindo substituições de vidros; acabamentos; 
retrovisores; borrachas; instalações de películas; polimento e reparos de fissuras nos vidros, 
colocação e retirada de películas de controle solar, etc. 
Fornecimento de peças e mão de obra para realizar os serviços de conserto/manutenção, troca 
e aferição em tacógrafos  
Todo e qualquer serviço, material, peça, acessório ou componente que, embora não 
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explicitamente especificado, faça-se necessário ao perfeito reparo do veículo 
 
3.2 Dos serviços de manutenção e conservação a serem executados 
 

• A manutenção e conservação dos veículos da contratante, por meio de reparação 

automotiva, revisões em garantia, revisões preventivas e corretivas realizadas por rede 

credenciada de estabelecimentos, deverá compreender os serviços referentes à execução de 

reparos, conservação e recuperação de veículos, com fornecimento de peças, acessórios e 

materiais específicos necessários à execução dos serviços relativos à correta manutenção do 

veículo, incluindo-se: 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

 
 
 
a) Mecânica Geral 

Consiste em serviços de mecânica em motor, 
retífica, caixa de câmbio, carburação e/ou 
bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba 
e bicos injetores, sistema de freios e 
embreagem e todos os outros serviços afins, 
incluindo-se a manutenção de garantia, a ser 
realizada, exclusivamente, na concessionária 
autorizada do fabricante do veículo de outros 
serviços afins. 

 
b) Lanternagem e funilaria 

Consiste em serviços de troca e/ou conserto 
de lataria, assoalhos, para-choques, , solda 
em geral e todos os outros serviços afins. 

 
 
c) Pintura / Estufa 

Consiste em serviços de pintura automotiva 
externa e interna, com polimento, 
cristalização, enceramento e/ou faixa de 
identificação do veículo, com secagem rápida 
e todos os outros serviços afins. 

 
 
 
d) Capotaria 

Consiste em serviços de substituição ou 
conserto de estofados e cobertura interna do 
veículo, incluindo não só a tapeçaria, como 
também a parte mecânica do funcionamento 
dos bancos, portas, cintos de segurança, 
borrachas das portas e todos os outros 
serviços afins. 

 
 
e) Sistema Elétrico 

Consiste no serviço de substituição ou 
conserto de partes elétricas dos veículos, 
como faróis, lâmpadas, condutores, 
comandos, setas, vidros elétricos, 
limpadores de para-brisa e outros, e todos os 
outros serviços afins. 

 
f) Sistema Hidráulico 

Consiste em serviços de substituição ou 
conserto nos sistemas hidráulicos dos 
veículos (freios, direção e outros) e todos os 
outros serviços afins. 
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g) Borracharia completa 

Consiste em consertos e serviços em geral, 
aplicação de remendos em pneus com e sem 
câmara de ar, vulcanização, troca de pneus, 
de câmaras de ar, colocação de rodas, 
calotas, desempeno e recuperação de rodas 
de ferro ou de liga leve, bicos e todos os 
outros serviços afins. 

 
h) Balanceamento, Alinhamento, 
Cambagem e Cáster 

Consiste em serviços de regulagem, simples 
e computadorizadas, do sistema de rodagem 
do veículo e equipamentos e todos os outros 
serviços afins, além do fornecimento de 
materiais relativos aos serviços, como pneus, 
bicos e câmaras. 

 
i) Suspensão 

Consiste nos serviços de substituição e/ou 
consertos de amortecedores, 
estabilizadores, borrachas, calços, balanças, 
molas, pivôs, barras de direção e todos os 
serviços afins. 

j) Instalação de Acessórios Consiste nos serviços de conserto e 
instalação de equipamentos e acessórios de 
som, imagem e outros serviços afins. 

 
 
k) Vidraçaria 

Consiste nos serviços de substituição dos 
vidros frontal, traseiro e lateral, retrovisores, 
borrachas dos vidros e portas, polimento do 
para-brisa e faróis, instalação e retirada de 
películas de controle solar (insulfilm) e todos 
os outros serviços afins. 

 
 
l) Ar condicionado 

Consiste nos serviços de reparo do sistema 
de resfriamento do ar do interior do veículo, 
inclusive troca de gás, de elemento filtrante, 
conserto e substituição do compressor, 
higienização, troca de componentes 
eletrônicos e todos os outros serviços afins. 

 
 
 
n) Lavagem 

Consiste nos serviços de limpeza interna e 
externa de veículos, polimento, 
enceramento, cristalização, com aplicação 
de desengraxantes, silicone, odorizador, 
aspiração, incluindo a lavagem da pintura, do 
motor, do chassi e da carroceria, lavagem a 
seco e todos os outros serviços afins. 

 
 
o) Acessórios 

Consiste nos serviços de reparo, substituição 
e verificação de todos os acessórios do 
veículo, instalados em razão da atividade 
policial, sejam os rádios comunicadores, os 
dispositivos luminosos ou sonoros, com 
substituição de peças, e todos os outros 
serviços/materiais afins. 
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p) Chaveiro 

Consiste nos serviços de abertura de portas 
de veículos, assim como na confecção de 
cópias de chaves simples ou codificadas, 
conserto de fechaduras de portas de 
veículos, de ignição e todos os outros 
serviços/materiais afins. 

 
 
q) Identificação 

Consiste nos serviços de confecção de 
placas de identificação de todos os tipos de 
veículos descritos neste Termo de 
Referência, bem como de tarjetas de 
identificação, em conformidade com a 
legislação, e todos os outros 
serviços/materiais afins. 

 
r) Plotagem 

Consiste nos serviços de retirada e 
colocação de plotagem, envelopamento e 
adesivos para todos os tipos de veículos 
descritos neste Termo de Referência, nos 
padrões do município. 

 
 
 
s) Laudo técnico 

Consiste em prestação de serviço de 
apresentação de laudo técnico de inspeção 
veicular, laudo para veículos envolvidos em 
danos classificados como de médio e/ou 
grande monta e qualquer laudo emitido por 
entidades de classe, órgãos de segurança 
pública, pelo INMETRO ou por empresas por 
esse acreditadas. 

 
t) Outros 

Outros serviços constantes no manual dos 
veículos e/ou equipamentos necessários, ou 
por orientação da contratante, desde que a 
natureza esteja contemplada no objeto da 
contratação. 

 

A manutenção preventiva refere-se à execução de serviços obrigatórios de revisões estimadas 
no manual do proprietário/condutor, ou na forma estipulada em contrato (por tempo ou 
determinada quilometragem, aquele que chegar primeiro), levando-se em conta a quilometragem 
de 1.000, 5.000, 10.000, 15.000, etc., evitando eventuais quebras e defeitos nos veículos, 
mantendo-os em perfeito estado de uso, incluindo-se as trocas autorizadas de peças necessárias 
ao bom funcionamento do veículo, compreendendo todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações 
do fabricante do veículo e/ou às recomendações da contratante. 
 
A manutenção corretiva destina-se a repor o veículo em perfeito estado de uso, mediante a 
substituição autorizada de peças danificadas, gastas ou defeituosas e/ou execução de 
regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário ao restabelecimento das 
condições do veículo, compreendendo todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 
reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos 
estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos 
aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, 
garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e bens. 
 
Devem ser observadas e realizadas as revisões periódicas conforme manual do fabricante, 
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atendendo a todas as exigências legais para manter a garantia de fábrica, realizadas em 
concessionárias, conforme a marca dos veículos, em período de garantia e/ou quando da 
aquisição de novos veículos. 
 
Os serviços corretivos ou preventivos, os de revisão em garantia e os reparos a danos 
provocados por incidentes ou acidentes a serem executados, além do constante no manual do 
fabricante do veículo, deverão observar o disposto nos seguintes itens: 
 
- Revisão de todos os itens do sistema de transmissão, inclusos: lubrificação de diferencial, 
caixa de câmbio, folgas e balanceamento de eixo cardã, se houver, juntas homocinéticas, 
cruzetas e suas respectivas coifas, pontas de eixo, coxins e outros afins; 
 
- Revisão de todos os itens do sistema de direção, inclusos: aperto de parafusos, regulagem 
e conferência de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, 
folgas, correia da bomba, caixa de direção, alinhamento, balanceamento, cambagem das rodas 
e outros; 
 
- Revisão de todos os itens do sistema de freio, inclusos: regulagem de freio, verificação do 
desgaste das pastilhas, lonas, dos discos, tambores, nível do fluído de freio e substituição se 
necessário, verificação de servofreio, cuícas de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de 
estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas) e outros; 
 
- Revisão de todos os itens do sistema de arrefecimento, inclusos: exame do radiador, 
sensores, aditivos, verificação do nível da água e mangueiras e outros afins; 
 
- Revisão de motor: verificação das correias, óleo, filtro de óleo e combustível, juntas, coxins, 
bombas injetoras, sensores, turbinas e substituições se necessário com fornecimento completo 
dos insumos e outros; 
 
- Revisão de todos os itens do sistema de suspensão, inclusos: molas, amortecedores, 
batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barras estabilizadoras, 
rolamentos internos e externos e outros; 
 
- Revisão do sistema de exaustão de gases do motor: escapamentos intermediário e final, 
catalisadores, sensores, coletores de escape e suas respectivas juntas; 
 
- Revisão do sistema elétrico, incluindo os acessórios de sinalização policial (giroflex, estrobo) 
e outros; 
 
- Serviços de lanternagem, funilaria e pintura (corretiva e/ou estética), reparos, incluindo 
reposição de peças e acessórios; 
 
- Serviços de borracharia, quando necessário, incluindo o conserto, fornecimento e/ou troca 
de pneus sem condições de uso ou segurança, ou danificado e/ou sua respectiva roda; 
 
- Aplicação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos, 
plotagem, envelopamento e adesivagem, no padrão do contratante, conforme modelos a serem 
por este fornecidos; 
 
- Serviços de vidraçaria automotiva, quando necessário, incluindo o fornecimento de vidros e 
guarnições, reparos para pequenas trincas em para-brisas e vidros laterais e polimento de faróis.; 
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- Recarga e/ou troca dos extintores dos veículos que estejam vencidos ou sem carga ou 
pressão; 
 
- Serviço de lavagem geral interna e externa, aspiração, lavagem de motor, enceramento, 
polimento, cristalização, lubrificação geral e lavagem geral de estofamentos e teto, inclusive a 
seco, e outros serviços relacionados com lavagem e limpeza geral do veículo; 
 
- Serviços de reparação de acessórios dos veículos, sejam de comunicação, sonoros ou 
luminosos, bem como as peças e reposições; 
 
- Serviços de confecção e fornecimento de placas e tarjetas de identificação dos veículos, 
incluindo-se pagamento das taxas para obtenção das placas e tarjetas, nos padrões do 
CONTRAN; e 
 
- Serviços de confecção de chaves simples ou codificadas para veículos, além de abertura de 
portas e reparo em fechaduras de portas de veículos. 
 
As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou quebra 
decorrente do uso normal dos veículos, deverão ser substituídas por peças novas, de primeiro 
uso, originais e/ou genuínas ou recomendadas pelo fabricante, com garantia de 
fábrica/montadora, e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no orçamento 
fornecido pelas credenciadas da contratada. 
 
Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais e/ou genuínas 
no mercado e mediante comprovação por parte da credenciada pela contratada, poderá ser 
admitida a substituição por peça definida nos requisitos de serviços, ou seja, peças de uso 
automotivo, independentemente de recomendação/indicação do fabricante, desde que seja 
certificado para o modelo do veículo a ser reparado. 
 
Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a contratada deverá 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o contratante. As peças e 
acessórios substituídos pelas credenciadas da contratada deverão ser entregues à contratante 
no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 
 
O prazo limite para a execução dos serviços pela contratada será de 5 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da data de autorização da realização do serviço, salvo se for apresentada 
justificativa prévia por parte da credenciada, aceita pela contratante. 
 
O contratado somente poderá emitir notas fiscais após aprovação do serviço executado pela 
contratante, sendo que essa aprovação não poderá ser feita por processo automático do sistema 
da contratada. 
 
O local de execução dos serviços será no estabelecimento da contratada, cujo endereço, telefone 
e nome do responsável deve constar no orçamento ou, em casos de emergência, no local onde 
se encontrar o veículo impossibilitado de deslocamento, desde que autorizado pela contratante. 
 
 
Caso o credenciado não preste seus serviços a contento, a contratante comunicará o fato, 
resguardando-se do direito de não mais utilizar os serviços prestados pelo estabelecimento e 
ainda de reprovar o serviço no sistema, bloqueando a possibilidade de pagamento até que seja 
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solucionada a questão, sendo que a nova aprovação do serviço não poderá ser feita de forma 
automática pelo sistema da contratada. 
 
Os pacotes de revisão realizados em concessionárias terão seus valores verificados na data da 
necessidade, junto à rede da marca. 
 
A manutenção deverá ocorrer, de acordo com o tempo padrão estabelecido nas tabelas 
tempárias do fabricante da marca, que deverá ser mencionada no orçamento realizado e enviado 
para aprovação da contratante. 
 
Os serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, em condições e instalações 
técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços com eficiência e qualidade desejada 
e com garantia, sendo que não serão aceitas reincidências de defeito, com repetidos retornos às 
oficinas, por serviços já executados, ficando desde já estabelecido que a contratada deverá 
apresentar justificativas por escrito dos problemas geradores das reincidências, sob pena de 
sofrer as sanções previstas neste termo de referência. 
 
3.3 Da garantia das peças, materiais e dos serviços 
 
A contratada deve conceder garantia dos serviços/peças, na forma a seguir: 
 
3.3.1 Todos os serviços de manutenção preventiva e corretiva devem apresentar garantia 
mínima de três meses, contados da efetiva prestação dos serviços; 
 
3.3.2 Para os serviços de balanceamento de rodas, alinhamento e geometria, de 3 meses 
ou 5.000 quilômetros, sendo que, neste caso, a garantia se estenderá ao que terminar por último; 
 
3.3.3 Para os serviços de lanternagem e pintura, a contar da efetiva prestação dos 
serviços, não poderá ser inferior a seis meses; 
 
3.3.4 Para as peças, componentes e acessórios, a partir da data da efetiva instalação no 
veículo, não poderá ser inferior a três meses; 
 
3.3.5 Serviços e peças utilizados em serviços de retífica de bloco e/ou cabeçote de motor 
e seus componentes, caixa de câmbio, diferencial, motor de partida, bomba injetora, turbinas, 
bomba da direção hidráulica, compressor de ar-condicionado, contando-se da data da efetiva 
prestação do serviço, 6 meses ou 15.000 quilômetros, sendo que a garantia se estenderá ao que 
terminar por último quando o fabricante da peça não oferecer prazo maior de garantia, devendo, 
em caso de prazo de garantia superior, prevalecer a garantia oferecida pelo fabricante; 
 
3.3.6 Para os serviços em câmbio e suspensão, a partir da data da efetiva prestação dos 
serviços, não poderá ser inferior a seis meses ou 15.000 quilômetros, o que ocorrer por último; 
e 
 
3.3.7 Demais serviços e peças: 3 meses ou 5.000 quilômetros, sendo que a garantia se 
estenderá ao que terminar por último quando o fabricante da peça não oferecer prazo maior de 
garantia, devendo, em caso de prazo de garantia superior, prevalecer a garantia oferecida pelo 
fabricante. 
 A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do 
contrato 
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Dessa forma, ao cumprir todos esses requisitos, a empresa contratada estará apta a fornecer 

um serviço de qualidade e garantir a eficiência do transporte escolar em Rio Quente - GO. 

 

4 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

O prazo de implantação é de imediato , contados da solicitação de fornecimento e serviço por e-

mail ou outro meio eletrônico válido, conforme solicitação 

Local Responsável/ contato 

Prefeitura Municipal de Rio Quente – GO 

Av. José Dias Guimarães, 535, Centro  

Marcos Cândido da Silva  

Transporte Escolar 

Caso não seja possível o cumprimento na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

Caberá ao Fiscal do contrato as seguintes providências: 

• emitir a ordem de serviço do objeto contratual; 

• verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada; 

• encaminhar as notas fiscais ao Gestor do Contrato, dando-lhe os subsídios necessários 

para o atesto da nota fiscal; 

• anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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• dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e 

ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

• adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 

do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar 

necessárias. 

A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se 

reserva o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os 

termos do edital. 

Caberá ao Gestor do contrato as seguintes providências: 

• solicitar a prorrogação de Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias 

competentes), que deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas 

competentes; 

• comunicar a abertura de nova licitação à área competente, antes de findo o estoque de 

bens e/ou a prestação de serviços e com antecedência razoável; 

• analisar, conferir e atestar o objeto da contratação no documento fiscal, fazendo constar 

do atesto a data, identificação e assinatura do responsável, bem como encaminhar a 

documentação para pagamento à Unidade Financeira, conforme disposições contratuais; 

• comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução 

contratual, que tenham implicações na atestação; 

• comunicar as irregularidades encontradas, a exemplo de situações que se mostrem 

desconformes com o Edital ou Contrato e com a Lei; 

exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição contratual deve ser 

submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 

• cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas 

e devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser 

comprovado o fato impeditivo da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder àqueles 

previstos na Lei 14.133/21; 

• elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral 

do Contrato pela Administração; 

• procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas 

ou jurídicas; 

• documentar nos autos todos os fatos dignos de nota; 

• deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à Contratada, com base nos termos 

Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, 

acionando as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir. 

 

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
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O prestador será selecionado por meio da realização de procedimento previsto no sub item 1.2 

deste Termo. 

O prestador será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do prestador será verificada por 

meio eletrônico, nos documentos por ele abrangidos. 

É dever do prestador manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

Se o prestador for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

prestador for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de prestador matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

Será exigida a Documentação padrão para Credenciamento, bem como as licenças ambientais 
pertinentes 
 

7 PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1 PREÇO 

O valor total estimado da contratação esta previsto nos documentos que compõem esse 

processo. 

O valor estimado desta contratação foi calculado de conformidade como o que segue abaixo, 

devendo as empresas observar para cotação de preços, a forma de sua constituição/opção como 

empresa (ME, EPP, OPTANTE PELO SIMPLES e outros), seguindo a legislação vigente para 

cada regime de tributação. 

No valor acima devem estra incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2 FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
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a execução do objeto do contrato. 

No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, através das certidões 

e documentos pertinentes e válidos;  

b) identificar possível  razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
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ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

DA RETENÇÃO DO IR NA FONTE 

 

a) Fica obrigado a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos que efetuarem a 

pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, nos termos da 

Art. 2-A da IN 2.145/2023, da Receita Federal. 

b) Discriminar na NF o valor referente a mão de obra/Materiais; (DESTACAR NA NF com o 

título de (RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL). 

7.5 – - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (ART. 92, V E X)  

• Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico financeiro, 
após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

• O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida 
pelo contrato; 
b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

• Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a 
partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

• Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que apostilada. 

• A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 
o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 
necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

• Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei 
n.º 14.133/2021) 

• É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho. 

• Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 

• Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 
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profissional abrangida pelo contrato. 

• A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

• Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 
o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, com base na seguinte fórmula: 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

• Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 
será, obrigatoriamente, o definitivo. 

• Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

• Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 
por meio de termo aditivo. 

• Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 

• Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 
de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção 
ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

• Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 
desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 
concessão das repactuações futuras. 

• Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

• O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

•  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou 
ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha 
dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

• A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

• O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado 
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da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos 
custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, §6º). 

• O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação 
dos custos. 

• A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

• As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 
alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

• O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

• A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços 
do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre 
os preços contratados. 

A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações da Contratante: 

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

• Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

• Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

• Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

• Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

• Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

• A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

o inicio do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

• Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no presente Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

• As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Termo de Referência. 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o serviço com defeito; 

• Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista exigidas; 

• Indicar preposto para representá-la durante a execução do contratoManter durante toda a 

vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

• Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

• Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

Multa: 

• moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

• compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11 DO VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado da aquisição foi obtido considerando o parâmetro I do artigo 5º da IN nº 

de 73 de 2020 e suas alterações obtida através dos orçamentos que compõem esse processo 

devendo: 

• No caso de pregão o valor médio entre as propostas deverá ser considerado para que 

seja levado ao processo licitatório. 

O valor estimado total do objeto para licitação consta no item 8 deste termo. 

 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados abaixo, conforme valores estimados: 

02.12.01.12.361.2012.2216.3.3.90.30 fichas 1033, 1034, 1035 e 1036 fontes 101, 115 e 124  

02.12.01.12.361.2012.2216.3.3.90.39 fichas 1041, 1042, 1043  fontes 101, 115 e 124 

 

Rio Quente, 22 de AGOSTO de 2024 

 

 

_____________________________________ 

Otávio Marcolino dos Santos 
Gestor FME 

 

 

 

 

 



 

Av. José Dias Guimarães, nº  535, Centro, Rio Quente-GO, CEP: 75.667-000, Telefone: (64) 3452 
– 7000 

Site: www.rioquente.go.gov.br 

 

ANEXO II 
MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – 

PESSOA JURIDICA 
 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO – 0xx/2024 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO QUENTE, objetivando a contratação de pessoa física ou 
jurídica para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, FERRAMENTAS E PINTURA COM BASE NA 
TABELA SINAPI/GO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIEMNTO DE MÃO DE 
OBRA (HORISTA) CONSISTENTE EM REPAROS, INSTALAÇÕES, REFORMAS, 
MANUTENÇÕES E INTERVENÇÕES LEGAIS, CONFORME TABELA SINAPI/GO, PARA 
MANUTENÇÕES DO COLÉGIO MUNICIPAL DE RIO QUENTE.,  
 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CEP: BAIRRO: CIDADE / UF: 

TELEFONE (DDD): CELULAR (DDD): 

SITE/EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 

Nome do Banco: Pix: 

Agência: Conta Corrente: 

REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA 

REPRESENTANTE LEGAL (ADMINISTRADOR): 

CPF: RG: 

TELEFONE(DDD): EMAIL: 
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ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇOS UNID. QTD. R$ UNIT 
CREDEN

CIAR 

1 

FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, 
GENUÍNAS OU ORIGINAIS, COM 
PERCENTUAL DE DESCONTO PELA TABELA 

CÍLIA 

R$ 
193.589,

00 

16% 
(desconto 

tabela 

CILIA) 

(    ) 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E REPAROS 

MECÂNICOS EM GERAL - ÔNIBUS, MICRO-
ÔNIBUS, ETC) INCLUSIVE SERVIÇOS NOS 
SISTEMAS DE PARTE ELÉTRICA, FREIOS, DE 
DIREÇÃO, HIDRAULICOS, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DO MOTOR, CAIXA DE 
MARCHAS E REGULAGENS EM GERAL. 

HORAS 270 173,22 (    ) 

3 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E 

HIGIENIZAÇÃO (LAVA – JATO) PARA 
VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR  - 
ÔNIBUS – ACIMA DE 30 LUGARES. 

SERV 252 
255,33 

 
(    ) 

4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO (LAVA – JATO) PARA 
VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR  - 

MICRO -ÔNIBUS – ABAIXO DE 30 LUGARES 

SERV 294 166,31 (    ) 

5 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO (LAVA – JATO) PARA 

VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
VEICULO DE PASSEIO 5 LUGARES 

SERV 42 61,26 (    ) 

• O valor do desconto sobre a tabela Cília será de 16% (dezesseis por cento) 

• O valor da hora de serviços mecânicoas será de R$ 173,22 (cento e setenta e três reais 
e vinte e dois centavos) 

• Lavagem por ônibus, item 3 será de R$ 255,33 (duzentos e cinquenta e cinco reais e 
trinta e três centavos) 

• Lavagem por micro-ônibus, item 4 será de R$ 166,31 (cento e sessenta e seis reais e 
trinta e um centavos) 

• Lavagem por veículo passeio, item 5 será de R$ 61,26 (sessenta e um reais e vinte e 
seis centavos) 
 
Declaro estar ciente que os valores praticados deverão ser conforme a tabela acima e dados que 

seguem 
 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento, o seu 
CREDENCIAMENTO conforme edital e regulamento publicado por esta Secretaria, declarando, 
sob as penas da lei, que: 
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1) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

2) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado; 
3) conhece os termos do Edital de Credenciamento, bem assim das informações e 
condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais 
concorda; 
4) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

5) não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de licitações ou 
contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 
6) não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 
credenciamento; 
7) o fornecimento dos materiais pleiteados para credenciamento é compatível com o 
seu objeto social, com a experiência, a capacidade instalada, a infraestrutura adequada à 
prestação dos serviços conforme exigido; 
8) realizará todo o fornecimento de material a que se propõe. 
 
Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

 

Local , de de . 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ /NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /ASSINATURA 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(papel timbrado da licitante) 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
(  ) 1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termosda Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital eque a 
proposta apresentadaestá em conformidade com as exigências editalícias.  
3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
( ) salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 
4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e 
deempregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pelalicitação. 
7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal daempresa é o(a). 
9) – Declaro que: 
a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da LeiFederal 
nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 
c) sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
 

Local e Data ..........................................., ........, de 2024. 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº XXX 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX 
PROCESSO Nº XXX 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado de Goiás, inscrito no CNPJ sob 
n 44.796.710/0001-45, com sede administrativa na Av. José Dias Guimarães, nº 535, Centro, 
nesta cidade, neste ato sendo representado por seu gestor, Sr. OTÁVIO MARCOLINO DOS 
SANTOS, brasileira, casado, inscrita no CPF de nº. 286.034.318-09 e portador da CI/RG nº 
29.133.158-0 SSP/SP, doravante denominado, doravante denominada CONTRATANTE e do 
outro lado, a empresa  , pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na , inscrita 
no 
CNPJ/MF sob nº. . . / -   , neste ato representada por seu Sócio 
Diretor, 
  , portador do RG    e
 CPF 
  , a seguir denominada CONTRATADA, habilitado no 
Credenciamento nº XXX, doravante denominada(o) apenas CONTRATADO, resolvem celebrar 
o presente Contrato de pessoa jurídica para o fornecimento, que se regerá pela Lei Federal 
14.133/21, pelas demais condições previstas no edital do Credenciamento n.º XXX, bem como 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do Contrato 
 

1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS  NOVAS, GENUÍNAS OU ORIGINAIS, COM 
PERCENTUAL DE DESCONTO PELA TABELA CÍLIA, EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE RIO QUENTE - GO, nas especialidades 
relacionadas no Termo de Referência, conforme as especificações e condições constantes no 
Edital, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento nº 0xx/20XX, com base 
no que dispõe a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, nos termos da legislação vigente 
aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de 
Credenciamento 0xx/20XX, bem como o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, a 
proposta, anexos e pareceres que formam o referido procedimento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 

2.1.1. O local, prazo e condições de entrega serão em conformidade com o Termo de 
refrência que precedeu este processo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
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3.1. O valor do contrato é de R$ XXX. 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUAN
T. 

V. 
UNIT. 

V. TOTAL 

      

TOTAL  

 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
02.12.01.12.361.2012.2216.3.3.90.30 fichas 1033, 1034, 1035 e 1036 fontes 101, 115 e 124  
02.12.01.12.361.2012.2216.3.3.90.39 fichas 1041, 1042, 1043  fontes 101, 115 e 124: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação. 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas. 

CLÁUSULA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DA CREDENCIADA 

6.1. Toda alteração que implique modificação das informações prestadas pela CREDENCIADA 
para obtenção do credenciamento deverá ser enviada pelo e-mail xxxxxxx, que juntará o 
documento ao processo de credenciamento e registrará no sistema. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data  de 
assinatura, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração. 

7.1.2.1. Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência do 
credenciamento, será republicado o aviso do edital para credenciamento de novos  
interessados, sem prejuízo dos credenciamentos já homologados. 
7.1.2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de  

13/12/2011. 

7.1.3. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 
credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo 
de vigência. 
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7.1.4. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no 
todo ou em parte por ilegalidade, deofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

7.1.5. A CREDENCIADA poderá solicitar, a qualquer momento, seu 
descredenciamento, desdeque não pendentes Ordens de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 

8.1.2. A CREDENCIADA deverá encaminhar a nota fiscal juntamente com o material ou após a 
execução do serviço, acompanhado de relatórios circunstanciados dos materiais fornecidos ou 
serviços prestados efetivamente realizados e das respectivas ordens de fornecimento; 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de 
Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
8.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 

8.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, 
a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB 
n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito ou Pix, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8. será exigido da empesa contratada o rol de documentos abaixo relacionados: 

 

8.9. Comprovante de Pagamento do FGTS; 

8.10. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço (FGTS); 

8.11. dProva de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Negativa da Dívida Ativa da 

União e da Receita Federal), estadual e Municipal da sede da CONTRATADA e deste município; 

 

8.12. 2 - DA RETENÇÃO DO IR NA FONTE 

 

8.13. a) Fica obrigado a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 
que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
nos termos da Art. 2-A da IN 2.145/2023, da Receita Federal. 

8.14. b) Discriminar na NF o valor referente a mão de obra/Materiais; (DESTACAR NA NF 
com o título de (RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL). 

8.15. Exigir do Contratante, além das demais documentações pertinentes, as previstas no artigo 

50 da Lei 14.133/2021. 

8.16. Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
o contratado deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, 
em especial quanto ao: 

8.17. I - registro de ponto; 

8.18. II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 
remunerado e décimo terceiro salário; 

8.19. III - comprovante de depósito do FGTS; 

8.20. IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

8.21. V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

8.22. VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em 
norma coletiva. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.1. Executar os serviços segundo as especificações e determinações do Setor de 
Transporte.  

9.1.2. Dar à Administração ciência de qualquer fato que interfira na execução normal do 
serviço, sugerindo as medidas de correção. 

9.1.3. Prestar com pontualidade os serviços solicitados. 
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9.1.4. A empresa credenciada obriga-se, em caso de qualquer impedimento, a providenciar 
a realização do serviço, ficando de tal modo convencionado que, em nenhuma hipótese, o 
serviço deixará de ser realizado na forma estabelecida. 

9.1.5. O serviço poderá ser prestado fora da cidade de Rio Quente, sendo que, neste caso, 
a credenciada fica obrigada a arcar com as despesas de transporte, Ooqual deverá ser 
realizado em reboque de prancha. 

9.1.6. O prazo máximo para o início dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas após a 
solicitação por escrito, da Divisão de Transporte Escolar. Depois de desmontado e constado 
o defeito da parte afetada do veículo, a divisão de transporte deverá ser comunicada de 
imediato, para que seja avaliada a real situação do veículo e das peças necessárias a serem 
aplicadas no mesmo. 

9.1.7. No momento de averiguação do veículo pela Divisão de Gestão de Frotas, a empresa 
credenciada deverá apresentar a relação das peças necessárias para o devido reparo, 
devendo a credenciada, após o término dos serviços, devolver as peças usadas 
substituídas de acordo com a autorização, para efeito de controle do òrgão Municipal. 

9.1.8. A empresa credenciada assume a integral responsabilidade por danos causados à 
Prefeitura Municipal ou a terceiros decorrentes da prestação de serviço.  

9.1.9. A Divisão de Gestão de Frotas poderá solicitar que a prestação de serviço seja 
executada nas dependências do pátio da Oficina Municipal ou em local, conforme 
determinação da mesma, quando julgar necessário. 

9.1.10. Confirmar em até 48 (quarenta e oito) horas a solicitação de fornecimento de 
XXXXXXXX, por meio de correspondência eletrônica/ou devolução da Ordem de 
Fornecimento endereçada a XXXXXXXX. Caso a solicitação não seja confirmada no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, poderá ser chamado outro profissional credenciado; 

9.1.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse da CREDENCIADA ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão do fornecimento dos materiais; 

9.1.12. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
administração, cujas reclamações deve se obrigar a atender; 

9.1.13. Comunicar a mudança de endereço do estabelecimento comercial, indicando 
novo endereço e apresentando cópia do alvará de funcionamento; 

9.1.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do contrato; 

9.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

9.1.16. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

mailto:ds.atencaointegral@tjsc.jus.br
mailto:ds.atencaointegral@tjsc.jus.br
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de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1.1. Emitir a Ordem de Fornecimento/Serviço; 

10.1.2. Colocar à disposição da CREDENCIADA todas as informações necessárias à 

execução 

10.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do material, com 
vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CREDENCIADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que exijam medidas corretiva; 

10.1.4. Prestar as informações e orientações necessárias para viabilizar e 
promover a o fornecimento dos materiais, objeto do edital de credenciamentos; 
 

10.1.5. Designar um gestor operacional para acompanhamento deste 
credenciamento, fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11.4. Equipe de fiscalização: 

 
GESTOR DO 
CONTRATO 

 

 
FISCAL 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Os preços fixados poderão ser: 
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I – Atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a  
cada período de 1(um) após a última atualização; 

II – Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou 
previsíveis, porém deconsequências incalculáveis, nos termos do art. 124, inciso II,  "d" da 
Lei n. 14.133/2021 para reduzi-los, a pedido da Secretaria demandante, ou aumentá-los, por 
solicitação de interessados ou credenciados. 

12.2. Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a 
administração poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, 
após comunicadas, a decisão de se manterem ou não credenciadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos da Lei n° 
14.133/21: I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início do fornecimento; 
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
 
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei nº 
14.133/21; 
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; X - a dissolução da 
sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do Contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações       assumidas,       até        que        seja        normalizada        a        situação; XIV - 
o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
 normalizada a situação; XV - a ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
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13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 
13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de contratar 
com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, com fulcro no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 
Administrativas da Lei n. 14.133/2021. 

14.2. A penalidade de ADVERTÊNCIA será aplicada em caso de infrações cometidas 
que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou correspondam a pequenas 
irregularidades verificadas na execuçãodo contrato, que venham ou não causar danos ao 
contratante ou a terceiros. 

14.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), 
sobre o valor do material, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo 
previsto no subitem 5.4 deste projeto básico, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento),  
sobre o valor do material, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto 
no subitem 5.5 deste projeto básico, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento),  
sobre o valor do material, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas 
no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de 
força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 



 

Av. José Dias Guimarães, nº  535, Centro, Rio Quente-GO, CEP: 75.667-000, Telefone: (64) 3452 
– 7000 

Site: www.rioquente.go.gov.br 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar este termo no site oficial do município; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caldas Novas - GO como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 
em 03 (TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
 
 

 

XXX, de de 202X. 
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE XXX 
GESTOR FME 

CONTRATANTE 
 

  - 
REPRESENTANTE DA EMPRESA (CONTRATADA) 
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